
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°3.341/2018 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência 
n°02112018 - PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência n° 021/2018 — 
PMU, tipo melhor técnica, para seleção de propostas mais vantajosa visando concessão de direito real de 
uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento de encargos e 
possibilidade de reversão do bem ao Município, do Lote A/B/CID/FJFIG-2, da Gleba 12 Jaborandy, do 
Núcleo Cruzeiro, situado na Rua Projetada A, nesta cidade de Umuarama/PR, com área de 7.074,64 

matriculado sob o n° 62.101 no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Oficio de Umuarama/PR., 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Presidente: Douglas António Bacaro 
CPF 328.765.309-10 

Secretária: Carlos Simões Garrido Júnior 
CPF 850.390.809-30 

Membros: Romulo Jonas Rauen 
CPF 009.597.409-10 
Andressa Morando de Carvalho 
CPF 035.459.579-26 
Paulo Leon Baraniuk 
CPF 577.111.359-04 

Art. 2°. Fica fixada a data de 21 de novembro de 2018, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 30. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 

constituída, sem ónus ao Municlibio. 	 ,;1/2  -)LiP :; 	. 

Art. 4°. Fica revogada a portaná 2.987/2018 de 01,de outubro de 2018. 

Art. 5°. Eâta.f.lortarrwentre.em vigor nadataide suaipublicação. 

UMUARAMA, op de novembro dê 2018 
C•)7.ri, 	• 	 ), 

CLAUD R LU DE OLIVEIRA 
Secretario d Administração 

(Designado) 
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